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Pra ipi de
EMENTA:

Nº REVOGA A APLICAÇÃO DO DECRETO 146, DE 03 DE
JULHO DE 2028, DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO,
CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Artigo 1º - Fica revogado o artigo 4º do Decreto nº 146, de 03 de julho de 2020,

publicado no Diário Oficial de Ribeirão Preto em 03/07/2020, revogando-se a sua

aplicação e anulando-se todos os atos dele decorrentes.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as publicações em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa restabelecer o retorno da venda

de bebidas alcoólicas pois, não há indícios nem estatísticas para determinar que essa

ação, limitando o horário de vendas do produto influencie na propagação da

contaminação.

Ainda expondo que esse posicionamento influencia diretamente na arrecadação

e sobrevivência das lojas de conveniência, já que esse tipo de produto tem impacto

significativo na arrecadação das empresas
É certo que a forma de administrar por meio de decretos, sem o diálogo com a

população e com o Poder Legislativo, legítimos representantes do povo de Ribeirão

Preto, caminha contrariamente ao interesse público, ferindo os princípios da

administração pública, notadamente o princípio da liberdade de comercio.

Certo de que a aprovação deste projeto contribuirá significativamente para a

“população de Ribeirão Preto, submeto-o para a apreciação do Plenário, no aguardo

pelo acolhimento da proposta.
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